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DECRETO N.o 2.615-de.21 de. Julho de 1860. 

Manda ob.servar novo Regulamento para a,s .Çompaobin de 4PÍ',e~dlzes Artillces 
dosArieoaes ile Marinha da Córte, eProvinciu da Bahia e Pernâmbhco. 

Convindo reunir em hum só Regulamento as disp~sic;Oes 
que existem a respeito das Companhias de Aprendizes menores 
dos Arsenaes de Marinha da Côrte, e Províncias da Bahia e Per
nambuco, e hal'monisa-las com o que se acha dispüsto no 
Decreto n.• 2.583, do 30 de Abril ultimo, Hei por brm que se 
observ~ o R('gulamento, que com este baix11, assignado por Fran
cisco Xavier Paes Barreto, do Meu Conselho, Ministro e Secr<'tario 
de Estado dosNegocios da Marinha, que assim o tenha entendido, 
c faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro em 21 do Julho de 1860, Jri
gesirno nono da lndPpendcncia c do lmpcrio. 

Com a Rubrica de Sua 1\lagcstade o Imperador. 

Francisco X m;ier Paes Barreto. 

Be5ulanaento 1uara as Uompanhias de Ap .. en
dlzes il.••tlftces dos A.rsenaes de lllarlnha ~a 
Uêrte, e Provinclas da Balaia e Pernambuco. 

TI'I'UJ ... O I. 

DA t:OMI' ANUlA DE APRENDIZES ARTIFICES DO AllSENAI. DE 1\IARlNHA 
DA CORTE. 

CAPITULO I. 

}Jo pessoal da Companhia. 

Art. J." A Companhia de Aprendizes Arti!ices do Arsenal 
de ]\farinha dl.\ Córtc será composta do pessoal seguinte : 

Hum Commandante, Capitão-Tenontc. 
Hum Cirurgião, que será o do Arsenal. 
Hum Capellão, que será o do Arsenal. 
Hum Secretario, Escrivão de 3." Classe. 
Hum AgPnte, Commissario de 3.• t:lassc. 
Hum Professor de primeiras letras, que será o do Ars~nal. 
Hum Ajudante do dito, dito. 
Hum Mestre de musica. 
Seis Guardas , servindo hum de Sm·gento Ajudante, dous 

de Primeiros, e trcs de Segundos Sargentos. 
Hum Porteiro. 
Hum Enfm·meiro. 
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Hum Cozinheiro. 
Hum Ajudante do dito. 
Quatro Serventes. 
Dq~e~tos Aprendizes Artifices. 

CAPITULO IJ. 

])as (}/JrigaçiJes do Commandante e mais Empregados da 
Companhia, 

Art 2.• Compete ao Commandante: 
§ 1. • Velar cuidadosamente sobre tudo que fôr concernente 

ao pessoal e material da Co!llpanhia. 
§ 2. • Cuidar na educação, asseio e bom tratamento dos 

Aprendizes, fazendo frequentes visitas ao quartel, para por si 
mesmo certificar-se do zelo e actividade de seus subordinados, 
e da disciplina e moralidade dos Aprendizes. 

§ 3.• Visitar as Escolas c Officinas onde trabalharem os 
Aprendizes, para observar o seu adiantamento, c se são di
rigidos com dedicação pelos Mestres respectivos. 

S 4.• Detalhar o serviço do quartel, fazendo com que hum 
dos Guardas ronde os alojamentos de dia e de noite, aflm de 
poder manter-se a necessaria ordem c policia. 

§ 5. 0 Mandar passar revista a todos os Aprendizes antes de 
seguirem para as escolas, ou para as ollicinas. 

§ 6. o Fazer appliear aos Aprendizes castigos moderados pelas 
làltas que não forem de natureza grave, devendo dar logo 
par'te ao Inspector quando entender que elles merecem castigos 
mais severos. 

S 7. o Examinar e assignar , se estiverem conformes, todos 
os pedidos e docuin11ntos que lhe apresentar o Secretario. 

§ 8.• Fiscalisà.r a quantidade e qualidade dos generos que 
se receberem , rejeitando os que achar máos, e ter especial 
cuidado em qua a comida cseja bem feita, asseiada e abun
dante, mas .. sem desperdicio. 

§ 9.• .A.dmoestar osOfficiaes e Empregados seus subordinados 
quando deixarem de cumprir as suas obrigações, devendo dar 
ogo parte ao Inspector de outra qualquer falta de serviço mais 
grave que commetterem. 

§ tO. Mandar organisar mensalmente hum mappa do estado 
da Companhia , com as observações do que tiver occorrido , 
para ser remettido á Secretarta de Estado por intermedio do 
In[ector do Arsenal. 

11. Propôr ao mesmo lnspector quaesquer providencias 
a em do serviço da Companhia. 

Art. 3.• Compete ao Cirurgião: visitar diariamente o 
quartel, afim de tratar os Aprendizes daquellas enfermidades 
que por sua natureza dispensarem o curativo no Hospital, de-
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vendo ,por. semelhante motivo t~r a:,~lJ .. ·c;argo -4uma PMM.Qa 
ambulancia. · · . 

Ar"· 4.• Compete ao Capelllio: 
S 1. • Exercer na Compiinhia todas as runcções do seu sa

cerdocio. 
~ 2. • Cuidar na educação moral e religiosa dos Aprendizes, 

explicandfl-lhes a doutrina christã nos dias determinapos pelo 
Com mandante, segundo as instrucções que receber do Inspector. 

Art. 5. • Compete ao Secretario : 
~ t~· Fazer a escripturação di! Companhia e mais expe

Cicntc, observando os modelos a que se refere este Regulamento~ 
em harmonia com o que estivet· em uso nas Repartições· l<'is
c·tes e de arrecadação da Marinha. 

§ 2.• Organisar no primeiro dia de cada mez a folha das 
gratificações e diarias dos Empregados da Companhia, e de 15 
em 15 dias a dos salm·ios dos Aprendizes, segundo o sy•tema 
em pratica nos Navios da Armada. Estas folhas deverão,4+r a 
sua aa~ignatura e a do Commandante da Companhia, c ser ru-
bricadas pelo lnspector. · . 

§ 3.• Apresentar mensalmente na Contadoria da Mariqha 
os livros de soccorros c as folhas de que trata o paragr!lpho. 
antecedente, para se proceder á competente liqui!lação, !J tfa.., 
zer-se o pagamento, como se pratica com ns praças da Anpa!la; 
e bom assim o livro da receita e despeza do A.gen~ para os 
competentes exames. 

§ ft.. • Executar com pontualidade todas as ordens que.r lhe 
der o Commaadantc, tendentes ao serviço de que está htcum
bide. 

Art. 6.• Compete ao Agente: 
~ 1. • Tomar conta, por inventario, de todos os utensilios 

c mais objectos pertencentes ao quartel, e cuidar na sua con
servação e asseio. 

§ 2. • Receber do almoxarifado as rações c fardamentos pàra 
os Aprendizes, bem como os demais objectos necessarios ao 
serviço do quartel, mediante os competentes pedidos, paS$lndo 
os respectivos conhecimentos em fôrma. 

§ 3.• Fazer a distribuição das rações e fardamentos, e ()U.•! 

tregar aos guardas e cozinheiros os objectos precisos ao ser
viço, obtendo delles recibo. 

§ 4.• Prestar contas na Contadoria da Marinha no fim de 
lodos os annos financeiros. 

§ 5.• Cumprir com cxacção todas as ordens que reçe~r 
do CommandaRte, relativamente á arrecadação a seu cargo. 

Art. 7 ." Compete ao ProfessQr de primeiras letras: 
§ t.• Leccionar aos Aprendizes as materias contidas no§ t.o 

do art. 23, adoptando os compendios c o methodo de ensino 
!llle forem approvados pelo Inspector. 

§ 2.• Apresentar no fim de todos os annos hum mappa dos 
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alumnos que freqüentarem: a aula, com declarilça.o do seu_ Apro-
veitamento e'' ctmdactà. · . 

Art. S.• Compete a3 Ajudante do 'Pr<'fessór c_oadjdtar ao 
mesmo Professor no ensino dos Aprt>ndizes, subStituindo~ó nos 
seus imlledimentos. · 

Art. 9. o Compete ao Mestre de m usica : 
§· t. o Comparecer no quartel nos dias que lhe fôr orde

nado pelo Commandante. 
~ 2. • Leccionar aos Aprendizes os rudimentos de mpsica, 

soifejos, regras de acompanhar, & c., segundo a!i forças e a'idade 
de cada hum. 

§ 3. o Tratar da conservação dos instrumentos, o de sua 
accommodnção em lugar proprio. 

Art. 10. Compete ao Guarda que senir de Sargento Aju
dante: 

§ 1. • Velar na disciplina e no asseio dos Aprendízes e 'do 
quartel. 

§ 2.• Acompanhar os Aprendizes todas as vezos que sahirem 
do quartel debaixo de fórma. . 

§ 3. o Transmittir ao Porteiro, assim como aos oti~ros 
liuardas, Cozinheiros e Serventes, todas as ordens dadas pelo 
Commandante. 

§ &;.• Participar ao Commandante immediatamente qualquer 
falta de respeito que com Pile tenhão, tanto os Empregados de 
que trata o paragrapho antecedente, como os Aprendizes. · 

§ 5. o Coadjuvar ao Com mandante em tudo que fór con
cernente ao serviço da Companhia c do quartel, cumprindo 
com exacção as suas ordens. 

§ 6. • Percorrer, sempre que lhe ordenat· o Com mandante, 
as officinas em que trabalharem os Aprendizes, para observar 
se elles estão em seus lugar~s c se são applicados, c conhecer 
ao mesmo tempo se o trabalho de que estão incumbidps ho 
superior á sua idade c robustez. 

Art. 11. Compete aos outros Guardas: 
§ 1. o ExPcutar todas as ordens qu·e receberem directamentc 

do Oommandante, ou por interrnedio do Sargento Ajudante , 
rélativamente ao serviço da Companhia e do quartel. 

§ 2. o Fazer o seniço e as rondas a que slio obrigados, 
tanto de dia romo de noite, debaixo da direcção do Sargento 
Ajudante. 

§ 3. o Acompanhar fóra do quartel a qualquet· numero de 
Aprendizes, sempre que isso lhe fôt· ordenado. 
~ 4. o Fazer recolher e acordar os Aprendizes ás horas mar

cados, obrigando-os a que se lavem, ,·istão c estt1ão promptos 
para comparecer á revista da manhã. 
~ 5. o Obstar a quaesqucr rixas que possão dar-se entre 

os Aprendizes, e prohibir assuadas, tanto nas marchas para a 
escola e arsenal, corno na occasi11o de exercício. 
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§ G. • Velar com euidado sobro tudo que perten!'Cr aos 
Apren.~.izc!l, dando logo.P,fte J!IOtivada ao Sa~geritQ;i\J~M~ 
quabd6' baja àlguni desÇamiriho~ para, ppder,fazel:4-se. a sú"Mtf.. 
tu)c;ào~'.nrecedendo ordem <l~. CQJmnandaotQ • . , ·~tt~'12. Compete' ào Pt>rtéiro :·· · · · 

§ 1.• Permanecer no portão do quartel durante o tempo 
em quo este se achar aberto .. 

§ 2.• Prohibir a sabida de qualquer objecto pertencente ao 
quartel, sem ordem do Commandante. . . . 

§ 3. • Não consentir o ingresso de pessoo estranha ao :quartel, 
sem prévio conhecimento do Commandante. 

Art. 13. Compete ao Enfermeiro: 
§ 1." Acudir com promptidão a qualquer Aprendiz que 

adoecer, dando immediatamente parte ao Commandante para 
este providenciar. 

§ 2.• Tratar com zelo e carinho aquellcs Aprendizes anjos 
solfrimentos se puderem curar no quartel. 

§ 3. o Ser pontual nas prcscripções que o facultali v o houver 
de dar nos casos de que trata o paragrapho antecedente. 

Art. U.. Compete ao Cozinheiro e seu njudante o serviço 
proprio de sua profissão, apresentundo ás horas marcadas a .co
mida bem preparada, tanto para os Empregados que residireJP 
no quartel, como para os Aprendizes; devendo cumprir (.....,, 
pontualidade as ordens que a esse respeito lhes forem dirigidas. 

Art. 15. Compete aos Serventes fazer diariamente todo o 
serviço do quartel, conforme lhes fór ordenado, empregando-se 
nisto com zelo e submissão. 

CAPITULO 111. 

Da admissão dos Aprendizes .4.rlifices. 

Art. 16. Para ser admittido como Aprendiz Artiftce da 
Companhia he nccessario: 

11. o Ser brasileiro. 
2. • Ter a idade de sete a dote annos. 
3.0 Ser de constituição robusta e vaccinado: 
Art. 17. O numero de Aprendizes Artiflces marcado no 

art. 1. • sPrá preenchido: 
§ 1.• Com os orphfios ou desvalidos que, tendo os requisitO& 

do art. 16, forem remcttidos pelas autorida~o:::l competentes. 
§ 2. • Com os filhos das pessoas que por sua pobreza nao 

tiverem meios de os alimentar e educar. 
§ 3. • Na lalta de menores que se achem nas condiçõeS dos 

paragraphos antecedentes, com quaesque1· outros que sejão apro
sentados por. seus pais, tutot·cs, ou quem legitimamente os 
repreientar, dando-se preferencia aos lilhos dos operarias. do 
Arsenal, das pl'aças d~ pret e marinhagem da Armada. . 
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Art. 18. A pessoa que solicitar 'a admissão de algum 
Aprendiz na Companhia deverá dirigir a sua peti~!o ao Ius
pector do Atserlal , Instruindo-a com certidão de idade , t~ 
mais documentos qmf provem achar-se elle 'Irás condições do 
art. 16. 

Art. 19. Estando o Aprendiz nas circumstanci11s de ser 
aceito, a lnspecção do Arsenal fará subir a petiçl!o á presen..-a 
do Ministro da Marinha para resolver sobre a admissllo. 

Art. 20. As autoridades que enviarem menores para a 
Companhia de A predizes Artífices, os forno acompanhar dos dt)
cumentos exigidos por este Regulamento, sem o que não podel'tlo 
ser aceitos. 

Art. 21. Ordenada a admissão do Aprendiz, mandará o 
lnspector do Arsenal lavrar termo na Secretaria da Inspecçllo, 
em livro de talão, apropriado, no qual assigne o pai, tutt'l, 
ou a pessoa que estiver incumbida de apresenta-lo, devendo 
especificar-se a obrigação em que fica o mesmo Aprendiz, do 
cumprir tudo quanto lhe fôr applicavel pelo presente Regu
lamento. 

Art. 22. Preenchida a disposição do artigo antecedente, 
serâ o Aprendiz rcmettido pela Inspecção ao Commandante da 
Companhia, acompanhado do termo cortado do livro de talão, 
com as declarações convenientes, na fôrma do art. 16, a fim 
de ser matriculado no livro competente. 

CAPITULO IV. 

Do ensino dos Aprendizes Artifices. 

Art. 23. Os Aprendizes Artífices do Arsenal aprenderão: 
§ 1. • A ler, escrever. c as quatro primeiras operações fia 

arithmetica sobre numeros inteiros e decimacs, 
§ 2. o A geometria pratica e desenho linear, nas escalas 

estabelecidas no Arsenal, sómente aquelles que por soa idade 
e desenvolvimento estiverem no caso de dedicar-se a taes 
estudos. 

S 3. o A musica , sótnente aquelles que para isso tiverem 
vocaçllo. 

$ 4.0 A doutrina christã. 
~ 5.o A nataçllo, debaixo das vistas do guarda que servir do 

sar~ento-ajudante, ou dos outros guardas. 
§ 6. o As marchas, contramarchas e pequenas evoluç{'les 

militares, dirigidos pelo oficial inferior que o Commandan~e 
designar. 

§ 7.• Nas oficinas do Arsenal, os oficios para que tin
rcm mais vocação o disposição physica, sendo entregues 
aos mais intelligentes e moralisados operm·ios, que o Insprc· 
tor nomeará de accordo com o Commandantc; ficando debaiyo 
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tia direeção dos mestres das mesmas officinas e inspeci;lt0'·<4~s 
respectivos directores. · 

· Art. 24. Os mestres e opcrarios encarregados· do ensino 
dos Aprendizes Artillces perceberão por este serviço huma gra~ 
tillcação annual que não excedera a 100~000. 

CAPITULO V. 

Do fardamento, rações e mais fornecimento. 

Art. 25. Aos Aprendizes Artifices do Arsenal se fornecerá 
(l seguinte: 

§ t.• No acto de alistar-se o fardamento gratuito constante 
da tabella annexa a este llegulamenlo sob n. 1. 
~ 2.• O fardamento de que depois precisarem, além do gra

tuito, com tanto que a sua importancia seja deduzida, em 
partes iguacs, do vencimento mensal, de fúrma q'ue o descon
to, que reverterá em favor dos cofres publicas, nunca exceda 
á metade do salario. 

§ 3. • As rações constantes da tabclla n. 2, pela qual se 
deve fazer a sua alimentação quotidiana, tendo-se em vista as 
observações da mesma tabella. 
~ 4. o H uma cama de ferro c mais pertenças, conforme a ta

bella n. 1, sob o litulo-objectos diversos. 
~ 5.• A ferramenta necessaria segundo os officios a que se 

dedicarem c o gráo de adiantamento que m01;trarern, Sl}ndo 
porém entregue aos mestres das officinas respectivas para suppri
la na occasião propria. 

Art. 26. O fardamento, rações, instrumentos do musica, 
ft~rrarncnta c mais ohjectos que forem precisos pnra a Com
panhia e serviço do quartel será tudo lornecido pelo almo-
xarifado, mediante os nccessarios pedidos. · 

CAPITULO VI. 

Da Escripturação. 

Art. z7. A escripturação da Companhia constará dos 
livros seguintes: , 

Hum para matricula geral dos Apwndizes Arlificns, confor
me o modelo n.• 1. 

Hum para soccorros das mesmos Aprendizes c para 
servir nas conferencias das folhas de pagamento, modelo n. • 2. 

Hum para soccorros dos Officiaes e mais Empregados da 
Companhia e do quartel, e tambem para as conferencias das 
respectivas folhas de pagamento, podendo servir o modelo 
o. • 2 no que fôr applicavel. 

Hum para a receita e despoza do Agente, modelo n. o 3· 
Parte li. 43 
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Hum para a conta dos dinheiros dos Aprendizes a cargo do 
Agente, modelo n. 0 4. 

llum para a receita c dcspcza dos medicamentos que se 
gastarem com o curntivo d0s Aprcndims tratados no quartel, 
sendo esse livro eseripturado conforme o systema em uso. 

Trcs para o registro das ordens do Cnmmandante, dos 
officios recebidos, dos t.lirigidos ús di\•ersas autoridades c das partes 
dadas ao lnspector do Arsenal, cscripturados tambcm conforme 
o uso nas dilfercntes rcparti<;õcs. 

TI'I'IJLO !I. 

Da$ Companhias de Aprendi:;es Arti(iccs d()s Arsenaes de 
Marinha d't Bahia c Pernambuco. 

CAPITULO L 

Do prssoal. 

Art. 28. As Companhins de Aprendizr.s Artilices dos Arse
naes de Marinha das Pro\'incias da Bahia c Pernambuco 
constnrão do pessoal seguinte: 

Cada Companhia: 
Hum Commandantc. Capitão-Tenente, ou t_o Tenente. 
Hum Capellão, servindo de professor de primeiras letras, 

que sgrá o do Arsenal. 
Hum Secretario, Escrivão de 3.• classe. 
Hum Agente, Fiel ele 1. • elassc. 
Trcs Guardas, servindo hum de Sargento-ajudante, hum 

de 1. • Sargento c outro de 2. o. 

Hum Cozinheiro. 
Hous Serventes. 
Oitenta Aprendizes Artillccs. 

CAPITULO li. 

Das obrigações do pessoal, admissão dos Aprendizes, 
fornecimento e escripturação. 

Art. 20. As obrigações do Commandantc, Capcllão, Secre
tario, Agente, Sargento-ajudante c mais Guardas, bem com() 
do cozinheiro c serventes, são as mesmas de que trata este 
Hl'gulamento no Capitulo 2. 0 do Tit. t.• a respeito de iden
ticos empregados fia Companhia de Aprendizes Artífices do 
Arsenal de Marinha da Côrtc, em tudo quanto lhes fôr 
applicavPI. 
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Art. 30. A admissão dos Aprendizes serã regulada pelas 
disposições contidas no Capitulo 3. 0

, com a ditTerençn, porém, 
de ser a mesma admissão ordenada pelos; Presidentes das 
Províncias. 

Art. 31. Para a instrucção dos Aprendizes, distribuição 
do fardamento, supprimcnto de rações c mais obj'cctos neccs
sarios, fica estabelecido o mesmo que se acha disposto nos 
capítulos 4. 0 e 5. 0

, com referencia ás tabeHas n.•• 1 c 2, em 
tudo quanto ror applicavcl. 

Art. 32. A cscripturação das Companhias comtará tam
hcm dos mesmos livros designados no capitulo G.", seguindo-se 
os modelos de n. o• 1 a fJ .• 

TITULO 111. 

Di.~posirões Gcraes. 

CAPITULO UNII.::O. 

Art. 3:1. A Companhia de Aprendizes Artífices do Ar
senal de 1\larinha da Côrte terá a denominação de t.•, a da 
Bahia de 2.•, c a de Pernambuco de 3.• 

Art. 34. Cada h uma destas Companhias terá o seu quartel 
a bordo de algum navio, ou em cdificio apropriado dentro do 
Arsenal ou proximo a elle o mais que for pos,ivcl. 

Art. 35. O uniforme dos otnciacs inferiores c d6s Apren
dizes Artífices das Companhias sení fixado pelo Govforno, sob 
informação dos Inspectorcs respectivos, continuando porém, em 
quanto não ftir alterado, o que se marcou por Aviso de 12 de 
Novembro de 1857. 

Art. 36. Os Aprendizes não poderão sahir para os Ar
scnaes nem para outra qualquer parte, ainda que seja com 
licença, sem ir acompanhados do guarda que scryir de sar
gcnto-njudante, ou de algum dos outros guardas. 

Estas licenças serão dadas pelos Commandantcs respec
tivos, com prévia autorisação dos lnspectores. 

Art. 37. Os Cornmandanles das Companhias serão subs
tituidos nos seus impedimentos por Officiaes da Armada em
pregados no seniço dos Arsenaes, precedendo designação do 
I nspeetor respeeti\·o. 

Art. 38. Os guardas que servirem de sargentos-ajudantes 
serão coadjuvados nas suas funcçõcs por hum dos outros guardas, 
que para isso estiver habilitado c fôr designado pelo Com
mandante. 

Art. 39. Os Aprendizes Artífices perceberão a diaria de 
100 rs., a I{Ual, sczundo o adiantamento fllW tiverem, s~rá pro-
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gressivamcnte elevada até. 300 rs., fazendo-se-lhes os descontos: 
determinados no § 2. • do art. 25 deste Ucgulamento. 

Art. 40. No accesso dos Aprcndizrys Artífices seguir-se-ha 
o mesmo que se pratica a rrspdto dos operarios dos Arscnaes, 
devendo porem as propostas partir dos Commandantes. 

Art. ft.l. Os olliciaes inferiores das Companhias, os Apren
dizes e os mais empregados quando adoecerem, serão tratados 
nos Hospitacs ou Enfermarias de Marinha, fazendo-se-lhes os 
descontos nos vencimentos pela fôrma designada no Hegula
rnento dos Hospitaes. 

Art. 42. Aos Sargentos-ajudantes e mais guardas sn for
necerá gratuitamente, de h uma sú vez, o fardamento constant-e 
da observaçiio 5. • da ta bel la n." 1. 

Art. 43. no salario liquido que houver de ser abonado 
mensalmente aos Aprendizes dcduzir-se-ha, todas as vezes. que 
a importancia exceder a 2:ff!, huma quantia correspondente á 
metade, para ser depositada a juros na caixa cconomica, ou 
em outro estabelecimento de credito, por intcrmedio dos A
;,cnles das Companhias, sob a inspcccão dos Commandantcs. 

Estas qnantias só poderão ser lev;Jntadas pelos Apren
dir.es. mediante huma guia passada pelos Sccrclarios das Com
panhias c ruLricarht pelos Comm<llHianles, quando os mesmos 
Aprendizes por quaii(Ut'r motivo sr reli rem, ou tenhiio outro des
tino, devendo 11iio s1í e11vinr-se ü ~ecrdaria de Estado dos N!'f.(O
cios da :\Jarinha, com o nwppn mensal do estado da Companhin, 
h uma nota a respeito do rllln imenlo das som mas postas em gyro, 
mcncionan1lo o~ estabelecimentos que as houverem aceitado, 
mns ainda orgnnisar-se annualrnente, para ser lambem rcmcl
tido á mesma Sceretaria, hum mnppa especial dess:1s operações, 
com cspeciHcação da quantia pertencente a cada Aprendiz, c 
outras tkclaraeiíPS ronvr~nientcs. 

Art. !,'z.. Ü> Apn~ntlizes queantrs de completarem a idade 
do 1G annos forem cntn~gues por qual!{Uer circumstancia, 
precedendo ordem da Secretaria de Estado, ao pai, tutor ou á 
vcssôa que os tiver apresentado, indemnisarão a fazenda nacio
nal das despezas que se houvor feito com o seu sustento c 
lesluario. 

Art. !~5. As faltas de subordinação c disciplina que com
mcttcrem os Aprendizes Arlilices serão punidas correccional
mentc, ao prud.cnte arhitrio do Inspector ou do Commnndanto 
resp1~cti v o. 

Prisfío simples ou su!Haria por tempo que não exceda 
a oito dins, prhaçiio temporaria de parte da ração, guardas 
ou senti I\:' lias dobradas, silo os C<Jsligos I!Ue I hcs podem ser 
iulliu;.üdos. 

Art. 46. o~ Aprendiws Artífices flllll por seu compor
! <~rrwnln llemamlan'lll hnma disciplina mais rigorosa, e os qut> 
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se mostrarem , in babais para os officios, poderão sor pa11sados 
para as Companhias de Aprébdizes M'arinlleiros. 

Art. 47. Os Apréildi:zes Artificés que completarem dezn
seis annos de idade passarão para as Companhias de Artífices 
1\lililares, e desde eutão ficarão igualados ás praças das ditas 
Companhias, com estas excepções: 1.•, continuarão a ter 
quartel no Arsenal até á idade de 21 anuas; 2.•, vencerão, du
rante esse tempo, ração c fardamento, cujo valor será des
contado dos vencimentos a que tiverem direito nas oficinas 
do Arsenal~ 3.•, serão obrigados a servir ao Estado dez 
a unos, de rendo os da Bahia c Pernambuco fie 1r avulsos c con
siderados como operarias dos respectivos Arscnacs, em quanto 
se não organlsar nas ditas províncias tacs Companhias. 

Art. 48. O Governo poderá mandar alguns Aprendizes 
Artífices á Eu.ropa, nunca excedendo o seu numero a seis, 
com o ftm de os fazer instruir crn certas artes c officios, esco
lhendo para isso aquellcs que se tornarem notaveis por sua 
assídua applict1ção, talento especial c bom comportamento. 

Art. 4!l. A dcspcza com a lavagem c concerto da roupa 
dos Aprendizes c asseio dos quarteis será paga, na Côrte pela 
Pagadoria da marinha, e nas Províncias pelas respectivas 
Thcsourarias, mediante conlraclo, ou como lür mais conve
niente. 

Art. 50. A distribuição do tempo para as lições, recreio, 
refeição c todo o mais regimcn das Companhias será deter
minada pelos Inspeetorcs, ouvidos os Commandantcs, organi·· 
6audo-sc uc tudo tabellas apropriadas, para se colloearem nos 
lugares mais visíveis dos quarteis. 

Art. 51. Ficão revogadas as disposições em contra-
rio. 

Palacio do Rio de Janeiro em 21 de Julho de 1860.
Francisco Xavier Paes Barreto. 
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l"tt. J..- Tahella do fardamento e outros ob· 
jeetos que na occasliie do alistamento se 
deve fornecer ~··atuitamente a cada hunll. 
dos llp••eJulizcs A••tificf~.'ll das Cmnpanhia~ 
dos 1\.t•scnne.'t de !llat•inha da Cârte, e t•ro• 
viueiias tlu Ualllia e t•ernaurbnco. 

Fardamento. 

nnnct do uniforme ....•..........•.... '.. 1 
J)ito para o serviço. . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 1 
11ravata ou lenço de seda preta........... 1 
Fanll'la de panno...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Calç:J de dito............................ 1 
Dita de brim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t 
])i la de algodão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Jllusa de brim . . . . . . . . . . . . . . .. • . . . . . . . . . 1 
])ita de algodão.. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Par de sapatos. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Camisas de nlgodão... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Saceo................................... 1 

Di~·crsns ofjcctos. 

Cama de ferro........................... 1 
Colchão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
TravcssPiro.............................. 1 
Cobl'rtor de lfí . . . . . . • . . . • . . . . • . • . . . . . . • . 1 
Lcnçócs de algodão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 
J<ronlws de dito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 3 
Colchüs de algodiio.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Obsel'l'ações. 
1.' Alem do fardanl(}nto neima dNignado o Comman

danlc mandarú ((_n·ucecr todo o que für neccssario aos Apren
dizes, fazendo-se por(~m os descontos de que trata o § 2. 0 do 
art. 25 do Hegulameuto desta data. 

2.• Aos Aprendizes que compuzcrcm a banda de musica 
fornecer-se-h a gratuitamente h uma sobreca~aca, h uma cal~a e 
hum bonct de panno. 

3.• Na dcspeza que se houvPr de dar ao Agente, pelo 
que toca ao fardamento fornPeido, discrirninar-se-ha, em rela
ções sPparadas, o gratuHo diH[ucllc que fôr recebido para ser 
descontada a sua importaneia. 

!J:' A cama c mais objcelos a clla perlcncentcs serão 
substituídos por outros quando se acharem inulilisados. 

5.• Ao sartJcnto-ajudanl.e c mais guardas se forn<~cerá por 
h uma só wz h uma fardcta, lmma calça c hum bonet .de panno. 

P<llacio do Hio de J:meiro Pm 21 de Julho de 1860.
Fl·ancisco X aricr l'ws Barreto. 
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N.• •· -TabelladiU!J ~-.cões que devem ·ser dis
tribuid~ ao~ ,l.p~elldJJJe!i! Artiftces das Com
panlaias dos A~sc,m-.,~s ~e .• farinha da Côrte, 
e Provincia~ da Bahia e "1-ernambuco. 

:Qualidade dos gcneros. 
I 
,~---
1 Assucar branco .•••• 
; Café em grão .•.••. 
i I' no ou bolacha •.•• 
1 ~.late,. ........... .. 
i Cangtra ..•..... ••. 
:Arroz •••••.••••••. 
i Feijão ou outro 

I 

(Jna,lqncr legume. 
Farinh~ ••.•.• ·: ••. 
Bacalhau ou pene .. 

1 Azeite doce •••••••. 
I Carne verde ..•..•.. 

I 
Dita seeca ••.••.•.. 
1\lanteiga .••.•.•.•. 
Toucinho ......... . 
Sal ............... . 
'rinagrc ..•........ 
Lenha ............ . 

Verduras •••••••••• 

Quantidades. Divisão das rações. ·--~ 

1 libra para G. 
1 )) )) 24. 

ALMoço. I 
Assucar, café, pilo c mantei!!a.• 

J.\NTAR. !2 onças para cada hum. 
1 libra para 48. Generos ·variaveis. 
1 alqueire para 280. 
1 libra para 8. 1.• espccie. 2.• especie. 

Feijão ou arroz. feijão ou arroz. 
1 alqueire para 221. Carne verde. Carne secca. 
1 " " 128. Tourinho. Toucinho. 
6 onça~paracadahum. 3 .• csprcic. 
1 medula para 120. . .• 

12 onças para cada hum. FetJaO ou arroz. 
6 , " , llacalháo ou peixe. 
4 oitavas» " CEIA. 
1 onça " " a · 
1 alquuire para ~: 000. 1. cspecte. 
1 medida para 120. Assucar. 

2. a especic. 
Assncar. 
Cangica. I • f, acha para cada Pão. 

hnm. Mate. 
15 réis. para cada hum. ~lanteiga. 

Obsert~ações. 

1 a o supprimento será rei to para h•lm mez, ou quinze 
dias, como fôr mais conveniente. 

2. a Quando em lugar de lenha houver de fornecer-se 
carvão de pedra, dar-se-ha huma libra para cada Aprendiz, 
ficando porém ao arbitrio do Commandante augmentnr esta 
quantidade com meia libra, se as~im fOr neccssnrio. 

3. a Nos dias em que h ou ver cangica para a ceia dar-se-ha 
sómente duas oitavas de manteiga a cada Aprendiz. 

4. • O Com mandante, quando entender conveniente, po
derá restringir a quantidade de alguns dos gcneros para não 
haver desperdicio. 

5. a Se por qualquer circumstancia faltarem os gcneros 
para perrazer cada hum a das rações, fica ao arbitrio das com
petentes autoridades substitui-los por outros. 

6.• Para os pedidos dos generos variaveis obscrvar-se-ha 
em cada semana a seguinte distribuição: 
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Pão .........•................... 
1\late •......................••.. 
Cangica ••...•.......•.....•.•.• 
l\1anlciga .......•.•.••.••.•.•... 
Arroz ......................... . 
l<'eijão ........•.•.•.......••.... 
llacalháo ou peixe ...•....••....• 
Carne verde .•.••........••...•• 
Dita secca .............•..••..•. 
Toucinho ..........••.•....•.••. 
Azeite doce ..•.•................ 

6 dias. 
5 )) 
2 )) 
G » 
2 )) 
5 )) 
2 )) 
4- )) 
2 )) 
6 )) 
1 )) 

Palacio do Rio de Janeiro em 21 de 1ulho de 1860.
Francisco X avier Paes Barreto. 
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